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RESUMO 
 

 

 

Este trabalho tem por objeto examinar o Sistema Único de Saúde (SUS) a partir da 

incidência do princípio da sustentabilidade, com foco nas interconexões e 

perspectivas que daí exsurgem para a proteção constitucional da saúde. A primeira 

parte do texto é dedicada ao estudo do Sistema Único de Saúde (SUS) e do direito à 

saúde no marco constitucional brasileiro. A partir da investigação e crítica dos 

modelos anteriores de assistência à saúde, são analisados o processo de 

constitucionalização e implementação do SUS, especialmente no que respeita à 

eficácia dos princípios que o estruturam, bem como a eficácia jurídica do direito 

fundamental à saúde. A segunda parte do trabalho é inicialmente voltada para o 

estudo do princípio da sustentabilidade, sua contextualização histórica e definições 

teóricas mais comuns, concluindo-se pela afirmação de sua natureza jurídico-

normativa e vigência, na condição de princípio albergado pelo sistema constitucional 

brasileiro, a permitir o reconhecimento de uma especial dimensão objetiva daí 

decorrente, ensejadora de efeitos jurídicos diversos. O texto explora então a eficácia 

jurídica do princípio da sustentabilidade sobre o SUS, examinando criticamente o 

atual modelo de assistência à saúde, para apontar problemas e indicar possíveis 

alternativas voltadas à realização dos princípios constitucionais que estruturam o 

SUS e, enfim, ao incremento das condições de proteção e promoção da saúde, 

como pressupostos de uma vida digna e com qualidade.  

 
Palavras-chave: Sistema Único de Saúde (SUS). Direito à saúde. Princípio da 

sustentabilidade. Desenvolvimento sustentável.  



ABSTRACT  
 
 
 
This study aims to examine Brazilian healthcare system (so-called Sistema Único de 

Saúde, or simply SUS) regarding the efficacy of sustainability principle, focusing on 

interconnections and perspectives to health constitutional protection. In its first part, 

the text presents a study of SUS and the fundamental right to health, according to 

Brazilian constitutional and legal frame. Since review and criticism to previous 

models of healthcare, the text analyses the process of constitutionalization and 

implementation of SUS, particularly the efficacy and effectiveness of principles that 

structure SUS, as well as the efficacy and effectiveness of the fundamental right to 

health. Passing to its second part, the text is initially devoted to investigate 

sustainability principle, its historical context and most common theoretical definitions, 

in order to affirm its normative and legal nature, as well as its effectiveness as a 

constitutional-based principle under Brazilian law. This fact allows the recognition of 

an objective dimension for sustainability principle, from which different legal effects 

can be developed and affirmed. The text explores, then, sustainability principle’s 

efficacy concerning the SUS, critically examining the current model of healthcare, in 

order to point out problems and possible alternatives towards the effectiveness of 

constitutional principles that structure SUS, as a way to increase the conditions for 

health protection and promotion, as premises to a life with dignity and quality.  

 
Keywords: Brazilian healthcare system (Sistema Único de Saúde – SUS). Right to 

health. Sustainability principle. Sustainable development.  
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INTRODUÇÃO 
 
 

A consagração constitucional do direito fundamental à saúde, na esteira, aliás, 

de toda uma ampla gama de direitos fundamentais, certamente representa 

importante conquista no marco constitucional inaugurado em 1988. Trata-se não 

somente do resultado de reivindicações feitas no âmbito dos movimentos sociais 

(sobretudo o Movimento de Reforma Sanitária, que tanto influenciou o constituinte, 

especialmente pelas conclusões da 8ª Conferência Nacional de Saúde1), como 

reflete a opção explícita por uma certa ordem de valores (e não outra, portanto), que 

tem no ser humano o fundamento primeiro e o fim último do Estado Democrático e 

Social de Direito e da ordem jurídica que o normatiza, instaurados pela Constituição 

da República Federativa do Brasil de 1988. Se a tutela da saúde, na tradição 

constitucional anterior, restringia-se a umas poucas normas esparsas, sendo mais 

comumente tratada como objeto das normas sobre distribuição de competências 

legislativas e executivas entre os entes federados ou dentre as disposições sobre a 

proteção da saúde do trabalhador, o contexto inaugurado pela “Constituição Cidadã” 

se mostra bastante mais rico e complexo, impondo ao intérprete a tarefa de buscar a 

solução jurídica que melhor concretize, em termos de eficácia e efetividade, o 

conteúdo das normas constitucionais sobre saúde, tendo por premissa e escopo 

final a proteção do ser humano, individual e coletivamente considerado, inclusive as 

futuras gerações.  

Neste contexto, é possível notar a opção do constituinte pela outorga de uma 

proteção reforçada aos direitos fundamentais em geral e ao direito à saúde em 

particular, que, além de configurar conteúdo das normas sobre distribuição de 

competências legislativas e executivas, foi destacado como objeto de normas 

específicas: positivado dentre os direitos sociais do artigo 6º, teve seus contornos 

mínimos (e, portanto, não exaustivos) explicitados pelos artigos 196 a 200 do texto 

constitucional.  

Mais do que isso, a criação e estruturação do Sistema Único de Saúde (SUS) 

em nível originário pela própria Constituição Federal, ao conferir relevância pública 

aos serviços e ações de saúde, estipular uma série de princípios e diretrizes que o 

alicerçam e modelam, ademais de atribuir um rol de competências mínimas, permite 

                                                           
1 Nesse sentido, conferir, exemplificativamente: RAEFFRAY, Ana Paula Oriola de. Direito da saúde – 

de acordo com a Constituição Federal. São Paulo: Quartier Latin, 2005, p. 260 et seq.  



que se reafirme a natureza de garantia institucional do sistema de saúde brasileiro. 

Com respaldo em tal conjunto normativo, é possível delinear diferentes deveres 

incumbidos ao Estado, precípua, mas não exclusivamente, de cunho organizatório e 

procedimental, com escopo de assegurar, em última análise, a proteção e promoção 

da saúde.  

Ainda nestas linhas introdutórias, importa destacar que a concepção de saúde 

adotada pela Constituição de 1988 segue a orientação vigente no Direito 

Internacional e propugnada pela Organização Mundial de Saúde (OMS), em que se 

aproximam as noções de saúde e qualidade de vida. Saúde, portanto, não se 

restringe à mera ausência de doença, mas qualifica o estado de bem-estar físico, 

psíquico e social, como uma espécie de “imagem-horizonte” a ser alcançada – na 

poética expressão de Scliar2. O liame com o princípio da dignidade humana torna-se 

assim evidente, demonstrando que vida digna é vida saudável e com qualidade3, o 

que também aponta para a estreita relação com a garantia de condições 

minimamente adequadas para que isso aconteça, em termos materiais e imateriais, 

densificada na denominada garantia do mínimo existencial. De modo semelhante, 

são inúmeras as interconexões entre o direito fundamental à saúde e o objeto de 

outros direitos fundamentais (vida4, ambiente, moradia, integridade física, 

propriedade, seguridade social, ademais da proteção ao trabalhador, ao consumidor, 

às crianças e adolescentes, aos idosos), demonstrando não somente a 

                                                           
2 SCLIAR, Moacyr. Do mágico ao social: a trajetória da saúde pública. Porto Alegre: L&PM, 1987, p. 

32-33. 
3 Nesse sentido: SARLET, Ingo Wolfgang; FIGUEIREDO, Mariana Filchtiner. Reserva do possível, 

mínimo existencial e direito à saúde: algumas aproximações. In: SARLET, Ingo Wolfgang; TIMM, 
Luciano Benetti (Orgs.). Direitos fundamentais: orçamento e “reserva do possível”. 2. ed. rev. e 
ampl. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2010, especialmente p. 21-22. 

4 Em interessante decisão (caso “Niños de la Calle”), a Corte Interamericana de Direitos Humanos 
determinou a tutela do direito à saúde por meio da proteção do direito à vida, reforçando a 
correlação existente entre esses direitos como mecanismo seguro de salvaguarda dos direitos 
sociais. Para maior aprofundamento, conferir: Corte Interamericana de Derechos Humanos, caso 
Villagrán Morales y otros, sentencia de 19 de noviembre de 1999, voto concurrente de los doctores 
Antonio Augusto Cançado Trindade y Alirio Abreu Burelli, mencionada por ARANGO, Rodolfo. 
Estado social de derecho y derechos humanos. Revista Número, 2003, ISSN: 0121-7828. 
Disponível em: <http://www.revistanumero.com/39sepa6.htm>. Acesso em: 28 mar. 2005. Em outro 
texto, Rodolfo Arango salienta que, no direito colombiano, a proteção do direito à saúde pela Corte 
Constitucional iniciou-se exatamente por sua concepção como “direito fundamental por 
similaridade” aos direitos à vida digna e à integridade pessoal. Cf. ARANGO, Rodolfo. O direito à 
saúde na jurisprudência constitucional colombiana. Tradução de: Bruno Stigert. In: SOUZA NETO, 
Cláudio Pereira de; SARMENTO, Daniel (Coords.). Direitos sociais. Fundamentos, Judicialização e 
Direitos Sociais em Espécie. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2008, p. 723-726. 



interdependência que os caracteriza5, na condição comum de direitos humanos, 

quanto reforçando a premência de abordagem intersetorial6 aos problemas, ações e 

serviços de saúde, a determinar o comprometimento de diversos segmentos 

públicos e privados na implementação de ações tendentes a efetivar a esperada 

qualidade de vida.  

De seu turno, a constatação de que o princípio da sustentabilidade encontra 

guarida no ordenamento constitucional pátrio, nomeadamente por suas correlações 

com o desenvolvimento, a justiça social e a qualidade de vida, alarga o espectro de 

significação do Sistema Único de Saúde (SUS) como garantia institucional. O 

elemento temporal da sustentabilidade, no duplo senso de preocupação com a 

permanência no tempo e de justiça intergeracional, aqui tomada, sobretudo, como a 

garantia de condições existenciais à vida digna e com qualidade para as gerações 

presentes e futuras, dá um sentido dinâmico ao regime de proteção reforçada de 

que gozam as garantias institucionais fundamentais, e especialmente o sistema de 

saúde brasileiro.  

A interface multidimensional da sustentabilidade transporta para dentro do 

Direito a ideia de resiliência, conceito da Física, mas comumente utilizado para 

caracterizar sistemas naturais e econômicos, e que parece amoldar-se 

adequadamente a uma compreensão dinâmica a respeito do sistema de saúde. De 

modo simplificado, resiliência é a propriedade de um material em retomar sua forma 

original após sofrer uma tensão, indicando, na Ecologia e na Economia, a 

capacidade de regeneração de um sistema em face de condições externas 

                                                           
5 Nesse sentido, cf.: LOUREIRO, João Carlos. Direito à (protecção da) saúde. Revista da Defensoria 

Pública, São Paulo: Escola da Defensoria Pública do Estado de São Paulo, ano 1, n. 1, v. 1, p. 35-
73, jul./dez. 2008. Edição Especial Temática sobre o Direito à Saúde; BIDART CAMPOS, Germán 
J. Lo explícito y lo implícito en la salud como derecho y como bien jurídico constitucional. In: 
MACKINSON, Gladys (Dir.); FARINATI, Alicia (Coord.). Salud, Derecho y Equidad. Principios 
constitucionales. Políticas de salud. Bioética. Alimentos y Desarrollo. Buenos Aires: Ad-Hoc, 2001, 
p. 21-28; e, na mesma obra coletiva, CAYUSO, Susana Graciela. El derecho a la salud: un derecho 
de protección y de prestación, p. 29-45.  

6 A relação entre intersetorialidade e determinantes sociais da saúde aparece nas referências de 
Nygren-Krug acerca do 14º Comentário Geral do Comitê de Direitos Econômicos, Sociais e 
Culturais da Organização das Nações Unidas (ECOSOC), que “interpretou o direito à saúde como 
um direito inclusivo”, que deve considerar, ademais da assistência à saúde propriamente dita 
(cuidados e acesso), “os recursos, a aceitação de práticas culturais, a qualidade dos serviços de 
saúde, mas também destacou os determinantes sociais de saúde correlacionando-os ao acesso à 
água de boa qualidade e potável, ao saneamento adequado, à educação e à informação em 
saúde”. Cf. NYGREN-KRUG, Helena. Saúde e direitos humanos na Organização Mundial da 
Saúde. Saúde e Direitos Humanos, Brasília: Ministério da Saúde, ano 1, n. 1, p. 15, 2004. 
Disponível em: <http://www.ensp.fiocruz.br/portal-ensp/publicacoes/saude-e-direitos-
humanos/pdf/sdh_2004.pdf>. Acesso em: 31 maio 2008.  



adversas. Alan Greenspan, por exemplo, refere-se à resiliência do mercado como 

essa propriedade de recuperação e revigoramento. Falando a respeito da crise 

econômica de 2008 e, portanto, num cenário em que considera a “impossibilidade de 

conter com eficácia as ondas de especulação”, entende o economista que “a melhor 

estratégia é garantir que nossos mercados, em todos os momentos, tenham 

suficiente flexibilidade e resiliência, não obstante o protecionismo e a 

regulamentação, para absorver e atenuar o choque das crises”7. 

A noção de resiliência pode ter relevância ao evidenciar a ideia de uma 

revitalização da Constituição Federal, em sua capacidade de absorver e reagir às 

tensões (sociais, políticas, econômicas, culturais, etc.), numa interação de que 

resulte reafirmada em sua força normativa e vinculante, como parâmetro da ordem 

de valores e dos objetivos da sociedade que a instituiu. No que concerne à proteção 

da saúde, essa “resiliência constitucional” justifica o processo de permanente 

contraposição do sistema de saúde constituído em 1988 com os processos pelos 

quais se efetiva, tomando por diretrizes os fundamentos e objetivos da República. A 

força do SUS deve estar amparada exatamente na sua capacidade de responder 

positivamente às pressões internas e externas, num processo de conformação, mas 

também de reafirmação dos próprios princípios, num cenário marcado pela garantia 

de desenvolvimento e de qualidade de vida, em seus aspectos social, econômico e 

ecológico, numa inflexão prospectiva.  

A problemática que se apresenta é verificar, então, se as instituições, 

organizações e procedimentos criados desde 1988 correspondem à moldura 

constitucional traçada para a proteção da saúde, numa perspectiva de sustentável 

desenvolvimento. Para tanto, o trabalho está divido basicamente em duas partes, 

que se desvelam em cinco capítulos: a primeira parte, dedicada ao exame do 

Sistema Único de Saúde (SUS) e do direito fundamental à saúde no marco 

constitucional e legal brasileiro; e a segunda, voltada à investigação das possíveis 

interconexões entre o princípio da sustentabilidade e o Sistema Único de Saúde 

(SUS).  

Posta essa perspectiva inicial, o primeiro capítulo procura retomar e analisar o 

contexto histórico, institucional e jurídico, que precedeu à constitucionalização do 

                                                           
7 GREENSPAN, Alan. A era da turbulência. Aventuras em um novo mundo. Capítulo especial. 

Epílogo sobre a crise americana. Tradução de: Afonso Celso da Cunha Serra. Rio de Janeiro: 
Campus/Elsevier, 2008, p. 47.  



SUS. Pela exploração dos antecedentes históricos a respeito da proteção à saúde 

no Brasil, com especial atenção às contribuições do Movimento de Reforma 

Sanitária e, ainda mais destacadamente, às discussões que perpassaram a 8ª 

Conferência Nacional de Saúde, busca-se uma compreensão adequada dos 

caminhos que levaram à estruturação do SUS na forma e pelos princípios por que 

descrito na Constituição Federal de 1988. Conquanto não consistam no fim da 

pesquisa em si mesmo, tais informações são necessárias para intentar compreender 

por que razão o SUS recebeu do texto constitucional determinada configuração, e 

não outra, e quais limites e desafios enfrenta ainda hoje.  

Assentadas tais premissas, o segundo capítulo é direcionado ao exame dos 

princípios e diretrizes pelos quais se alicerça o SUS no ordenamento constitucional 

vigente. A investigação destaca os princípios da universalidade, unidade (ou 

unicidade), descentralização, regionalização, integralidade e hierarquização, 

procurando indicar as principais controvérsias existentes em cada caso e instigar, 

com isso, uma primeira crítica aos avanços alcançados e aos desafios ainda 

pendentes, nestes quase 25 anos de promulgação do texto constitucional. Ainda são 

feitas considerações a respeito do princípio da participação da comunidade no 

planejamento e controle (assim dito “social”) do SUS, o financiamento do sistema, e 

a problemática do mix de relações entre os setores público e privado no que diz com 

a assistência à saúde.  

Em conclusão à primeira parte, o terceiro capítulo aborda os contornos do 

direito à saúde no marco constitucional brasileiro, com base na afirmação de sua 

natureza de direito fundamental social. São examinadas as dimensões subjetiva e 

objetiva do direito à saúde: a primeira, pela análise das principais posições jurídico-

subjetivas decorrentes do direito à saúde, e uma especial ênfase à titularidade desse 

direito, que, à semelhança dos demais direitos sociais, reveste-se de caráter 

inclusivo e, pois, de uma titularidade simultaneamente individual e coletiva – o que 

também não é indene de crítica; e a dimensão objetiva, por uma prévia análise de 

seu significado, com fito de arrimar as considerações pertinentes à admissão dos 

deveres que tenham por origem as normas de proteção à saúde. A eficácia 

normativa e social do direito à saúde influencia o modo por que se densificam os 

princípios estruturantes do SUS, questionando a capacidade do sistema em se 

manter sustentável e operativo, na condição de garantia institucional que realmente 

viabilize a proteção e a promoção da saúde.  



Passando à segunda parte do trabalho, o capítulo quarto concentra-se no 

princípio da sustentabilidade. Diante da pluralidade de definições que lhe são 

conferidas e das múltiplas interferências que apresenta com as mais variadas áreas 

do conhecimento humano, a sustentabilidade é um conceito assentado em 

determinado contexto de espaço e tempo, a partir do qual foi incrementada e 

expandida até que se chegasse à noção de desenvolvimento sustentável. Tais 

circunstâncias não deixaram de acarretar críticas, e em função disso é que se 

buscou explorar as definições mais comumente encontradas para, a final, delinear a 

natureza jurídica do princípio da sustentabilidade, bem como os respectivos 

contornos pelos quais se faz eficaz no contexto constitucional brasileiro.  

O quinto (e derradeiro) capítulo deteve-se ao cotejo entre a proteção da saúde 

e o princípio da sustentabilidade, para apontar possibilidades e desafios de um 

sistema de saúde que se afirme comprometido, em conformidade aos fundamentos 

e objetivos da República, com o desenvolvimento sustentável e a qualidade de vida. 

Buscou-se retomar as críticas apresentadas inicialmente, a fim de analisar em que 

medida, com fundamento no princípio da sustentabilidade, o SUS avançou e atingiu 

os escopos para os quais foi estabelecido e quais seriam suas principais carências, 

num contexto de garantia de qualidade de vida e desenvolvimento sustentável.  

Acredita-se que o princípio da sustentabilidade traz nova perspectivas para de 

enfoque e questionamento das políticas públicas, aqui especialmente tratadas no 

que respeita com a proteção e promoção da saúde. O elemento temporal da 

sustentabilidade, que coloca qualquer análise em perspectiva de futuro, duração e 

permanência, mostra-se assim um interessante e necessário critério a balizar as 

políticas públicas, tomadas exclusiva ou conjuntamente em suas dimensões social, 

econômica e ecológica. Por seu turno, o universalismo que perpassa uma 

preocupação prospectiva com a justiça social, obriga a que se considere a proteção 

de condições minimamente adequadas para vida com dignidade e qualidade, o que 

retoma e reforça a tutela do mínimo existencial, individual (autodesenvolvimento, ou 

livre desenvolvimento da personalidade) e coletivamente (desenvolvimento 

sustentável).  

Portanto a pergunta a respeito da possibilidade de reconhecimento de eficácia 

normativa ao princípio da sustentabilidade, no marco constitucional e legal pátrio, 

pode ser respondida afirmativamente. De igual modo, afirmativa também é a 

resposta acerca da incidência e relevância do princípio da sustentabilidade na 



proteção e promoção da saúde, que, no contexto brasileiro, se dá pela crítica e 

revitalização da garantia institucional consolidada pelo SUS. E, a partir dessas 

premissas, pode-se então perquirir a respeito do âmbito de proteção do princípio da 

sustentabilidade no contexto da tutela constitucional da saúde, procurando identificar 

possíveis concretizações e espaços ainda carentes de maior densificação – o que 

desde já se coloca também como desafio.  

Cabe ainda esclarecer que a investigação, cujos resultados ora se 

apresentam, utilizou o método hermenêutico, em que se afirma a interpretação como 

processo de permanente (re)criação das potencialidades das normas jurídicas e do 

próprio sistema em que se inserem, conforme leciona Streck.  

Por tudo isto, o processo hermenêutico deve ser um devir. Interpretar é dar 

sentido. O que é dar sentido? “É construir sítios de significância (delimitar domínios), 

é tornar possíveis gestos de interpretação”. Para tanto, “nenhum intérprete pode 

pretender estar frente ao texto normativo livre de pré-compreensões, pois isto 

equivaleria a estar fora da história e a fazer emudecer a norma”, sendo que “a norma 

é muda enquanto não for interrogada, reclamada e trazida a um presente espaço-

temporal, de onde há de mostrar as suas potencialidades”. Somente então será 

compreendida em “seu” sentido”. Em conseqüência, o Direito, a partir da necessária 

superação do paradigma normativista-(neo)liberal-individualista e do paradigma 

epistemológico da filosofia da consciência, deve ser compreendido não como 

sucessão de textos com sentidos latentes, pré-construídos, (re)clamando apenas 

que o intérprete-hermeneuta lhes dê vida, e sim, como textos que permanentemente 

(re)clamam sentidos. Desse modo, é razoável afirmar que este processo em que 

dá/produz o sentido deve ser assumido como inexorável.8  

Petit à petit são estes os tópicos a serem desenrolados a seguir. Importa 

apenas ressalvar que, com esta investigação, de modo algum se intenta “fechar” o 

debate a respeito das possíveis dimensões de eficácia do princípio da 

sustentabilidade no direito brasileiro, nem que limitado às normas constitucionais de 

tutela da saúde. Antes disso, o desiderato da pesquisa é perquirir sobre possíveis 

caminhos, desde já reconhecendo o grande avanço que consistiu a 

institucionalização de um sistema de saúde público e universal, voltado à proteção e 

promoção da saúde em igualdade de condições, numa lógica em tudo amoldada, 

                                                           
8 Cf. STRECK, Lenio. Hermenêutica jurídica e(m) crise: uma exploração hermenêutica da construção 

do Direito. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 1999, p. 208-209.  



como se pretende demonstrar, ao princípio da sustentabilidade. E se há deficiências 

e são necessários novos arranjos, pois é esta também a função da academia: incutir 

o debate, provocar rupturas, colaborar para a construção. Com tais ressalvas, 

passa-se à exposição do trabalho realizado.  

  



CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

Saúde e sustentabilidade, qualidade de vida e desenvolvimento humano: eis a 

temática que perpassou a pesquisa aqui elaborada – e que não se esgota nas 

conclusões apresentadas ao longo do texto, menos ainda nestas considerações 

finais, já que outros questionamentos sempre surgem, assim como novas 

possibilidades de construção teórica e prática a respeito nessa matéria. Isso não 

impede, contudo, que se possam coligir algumas das principais ideias discutidas no 

trabalho, reafirmando, talvez de modo mais sistemático e condensado, o caminho 

percorrido e os resultados do estudo até aqui efetuado. 

Nesse sentido, parece importante retomar as inquietações que levaram ao 

desenrolar da pesquisa. O ponto de partida fincou-se na preocupação em 

compreender com mais detalhes o Sistema Único de Saúde (SUS) e o conjunto de 

normas e políticas públicas que, a partir de 1988, consubstanciaram o sistema de 

proteção e promoção à saúde no âmbito do direito pátrio. Passados quase 25 anos 

desde a estruturação constitucional do SUS, perguntou-se: as instituições e os 

procedimentos organizados com objetivo de efetivá-lo atenderam, realmente, aos 

objetivos traçados pela Constituição Federal? Mais especificamente: esta estrutura 

pode ser considerada sustentável, hoje e para o futuro? Mas o que se entende 

exatamente por sustentabilidade? Trata-se de uma norma jurídica? E se é uma 

norma jurídica, qual sua natureza? É norma restrita ao âmbito do direito 

internacional, ou vige igualmente no direito interno? A sustentabilidade encontra 

guarida no sistema constitucional brasileiro? E o que isso significa, ou seja, em caso 

afirmativo, qual eficácia jurídica se pode reconhecer a uma norma de 

sustentabilidade? E que efeitos essa norma teria sobre o Sistema Único de Saúde 

(SUS) e a proteção e promoção constitucional da saúde? 

Num tal contexto, a compreensão dos modelos de assistência à saúde 

anteriores a 1988 e, em especial, a análise do processo histórico de concepção e 

formação do SUS foram tomadas como premissa para o exame dos princípios por 

que se organizou e dos problemas que pretendia superar. Com respaldo na visão 

crítica não somente da doutrina especializada, mas dos profissionais que 

participaram diretamente do Movimento da Reforma Sanitária, foi possível traçar um 

quadro dos acontecimentos que antecederam à constitucionalização do SUS, o que 

possibilitou a percepção das conquistas alcanças, mas também das carências e 



áreas ainda deficitárias, numa perspectiva de proteção e promoção da saúde. Essas 

circunstâncias foram reconduzidas ao que se denominou de fragmentações 

institucional, setorial e da cobertura. Inicialmente analisadas no contexto histórico da 

formação e implantação do SUS, essas categorias consubstanciaram, já num 

segundo momento da pesquisa, a base sobre a qual se fez o cotejo entre a estrutura 

institucional e procedimental de proteção à saúde e o princípio da sustentabilidade. 

Lembra-se aqui, como de resto já tratado ao longo do texto, que se houve 

avanços com a implementação de um sistema de saúde público e universal, pautado 

pela igualdade de acesso e a integralidade de cobertura, organizado em níveis 

crescentes de complexidade e segundo uma estrutura descentralizada e 

regionalizada, sujeito ao controle social e aberto à participação da iniciativa privada; 

não é menos verdade que vários problemas ainda persistem, com a sobreposição de 

coberturas pública e privada, a universalidade atingida apenas nas “pontas” da 

assistência, o desequilíbrio atinente às desigualdades regionais, as deficiências de 

coordenação e atuação compartilhadas, as perplexidades do mix de relações entre 

os setores público e privado, o desafio sempre presente do financiamento. Vista a 

questão desde outro ângulo, esses problemas refletem as dificuldades na efetivação 

do direito fundamental à saúde, seja no que concerne com sua dimensão objetiva, 

quando então os deveres de proteção e os deveres de organização e procedimento 

tornam-se mais evidentes; seja, contudo, na sempre presente dimensão individual, 

porquanto os níveis de saúde pública interferem diretamente sobre a saúde 

individual, do mesmo modo que as deficiências de estruturação e organização de 

um sistema efetivo de promoção e proteção repercutem sobre o estado individual de 

saúde, isto é, sobre a saúde de cada pessoa. 

Num cenário destes, a perspectiva da sustentabilidade mostrou-se capaz de 

aportar novos elementos à discussão acerca da eficácia do sistema e das normas 

sobre saúde, na medida em que relacionada diretamente tanto aos objetivos da 

República, elencados pelo artigo 3º do texto constitucional, quanto ao princípio da 

dignidade humana, elevado à condição de fundamento do próprio Estado pela 

mesma Constituição Federal. Com respaldo nesse conjunto normativo, ainda 

reforçado pela incidência conjugada de princípios da ordem econômica e social, 

além de normas específicas sobre a proteção da saúde e do ambiente, reconheceu 

se na sustentabilidade um princípio constitucional vigente e aplicável no âmbito do 

direito brasileiro. Demonstrou-se, assim, a natureza jurídico-normativa do princípio 



da sustentabilidade, suficiente para fundamentar, no direito pátrio, o reconhecimento 

de uma dimensão objetiva de caráter jusfundamental, ensejadora de efeitos jurídicos 

diversos. 

Presente o corte temático proposto, a eficácia do princípio da sustentabilidade 

foi examinada em suas inferências sobre o Sistema Único de Saúde (SUS), em 

especial no que respeita às políticas e normas de proteção e promoção da saúde. 

Quer em sua dimensão estrita, quando simplesmente designado como 

princípio da sustentabilidade, quer no tríplice vértice ecológico, econômico e social 

que se concilia num princípio do desenvolvimento sustentável, concluiu-se que se 

tem aqui uma norma jurídica, a viger como novo parâmetro de aferição e 

conformação das políticas públicas, antes de tudo, ao compromisso com a garantia 

de condições minimamente adequadas à vida digna e com qualidade, ou seja, à 

proteção e realização do mínimo existencial, individual e coletivamente, e, num olhar 

prospectivo, à realização da justiça intergeracional, isto é, a justiça social hoje e para 

o futuro. 

Trata-se do “núcleo duro” das noções de sustentabilidade e desenvolvimento 

sustentável, qual seja, o elemento temporal ou prospectivo, quer vinculado à ideia de 

permanência e durabilidade, quer à especial configuração da justiça distributiva 

como justiça intergeracional. Seguindo a linha de argumentação exposta na 

pesquisa, evidenciaram-se as relações entre a proteção e a promoção da saúde 

com as questões mais agudas da justiça social, os problemas do desenvolvimento e 

a sempre presente busca pela qualidade de vida. Em todos esses casos a solução 

passa pela adoção de políticas públicas intersetoriais, com atuação imediata sobre 

os determinantes sociais e ambientais da saúde tendo por escopo a melhoria das 

condições de saúde e de desenvolvimento da saúde, assim como da saúde 

individual e do autodesenvolvimento. A concepção de justiça intergeracional diz 

respeito, portanto, à garantia de bem-estar, quer da atual geração – quando então 

se fala em justiça intrageracional –, quer das gerações vindouras, refletindo um 

universalismo que perpassa a garantia de condições de vida digna e saudável. 

Compartilhando do “otimismo normativo” de Häberle, admitiu-se que o 

princípio da sustentabilidade atualmente se consubstancia como novo princípio 

estruturante do Estado Constitucional e, nesta qualidade, fundamenta a 

reinterpretação de diversas outras normas e institutos jurídicos. A afirmação do 

caráter jurídico e principiológico da sustentabilidade, conforme acentuado ao longo o 



trabalho, não afasta a possibilidade de que diretrizes gerais de conduta e regras 

jurídicas mais específicas possam ser identificadas – fato ainda mais relevante em 

contextos nos quais não há previsão normativa explícita de uma norma acerca da 

sustentabilidade, como é o caso do texto constitucional brasileiro. Do 

entrelaçamento dos direitos fundamentais à vida e à saúde, tendo a dignidade 

humana por fundamento, a qualidade de vida como garantia, o desenvolvimento e a 

justiça social como objetivos igualmente importantes, e tendo ainda presente uma 

lógica de perenidade, reconheceu-se, consoante asseverado na pesquisa, uma 

complexa dimensão objetiva ao princípio da sustentabilidade no marco constitucional 

brasileiro. Mais que isso, a cláusula de abertura material do catálogo (CF, art. 5º, § 

2º) propicia a extensão do regime de proteção reforçada ao princípio da 

sustentabilidade, que então se consolida como norma de caráter jusfundamental em 

suas três dimensões social, econômica e ecológica, quer sejam consideradas 

isoladamente, quer sejam tomadas em conjunto. 

Asseverou-se que o princípio da sustentabilidade, nessa dimensão objetiva, 

atua no balizamento das políticas públicas, numa função negativa ou “de defesa”, 

para aferir a pertinência com a garantia de qualidade de vida e a tríplice dimensão 

social, econômica e ecológica, vigendo juntamente com o princípio da 

proporcionalidade, na dupla vertente de proibição do excesso e vedação de 

insuficiência e, a final, justificando o controle judicial sobre as ações e omissões 

estatais. Além disso, o princípio da sustentabilidade opera também uma função 

positiva ou promocional, indicando que o norte das políticas públicas seja o 

permanente investimento nas condições materiais e imateriais que assegurem 

qualidade de vida e desenvolvimento, nomeadamente por intermédio da 

estruturação de instituições, edição de atos normativos de caráter legal e 

administrativo, incremento do acesso e exercício da participação democrática e do 

controle social, além do recrudescimento de políticas inclusivas, até mesmo pelo 

fornecimento direto de prestações materiais, se necessário. 

Presente o corte temático proposto como linha de pesquisa, procedeu-se à 

análise das interconexões entre saúde e sustentabilidade, visto que devidamente 

comprovada a total pertinência entre a proteção e a promoção da saúde, como 

condições necessárias à fruição e ao exercício dos demais direitos, fundamentais ou 

não, e a sustentabilidade em longo prazo dos sistemas de proteção social, ou, em 

termos mais amplos, a consecução da justiça intergeracional. Não é possível haver 



desenvolvimento sustentável sem que condições adequadas de saúde sejam 

asseguradas e incentivadas. Mesmo considerando premissas distintas, com maior 

ou menor destaque à questão social ou à liberdade individual, a proteção e a 

promoção da saúde podem ser sempre associadas à garantia das condições 

adequadas para o livre desenvolvimento de cada pessoa (ou o “livre 

desenvolvimento da personalidade”, como se vê no direito estrangeiro) e para o 

desenvolvimento sustentável, da sociedade e do país, lançando luz para uma 

revitalização da garantia do mínimo existencial, bem como das medidas de 

concretização dos demais direitos fundamentais. 

Em vista disso, concluiu-se que o princípio da sustentabilidade pode (e deve) 

operar como critério de avaliação da eficácia normativa e da efetividade social do 

próprio SUS, das políticas que dele decorrem e dos instrumentos jurídicos, inclusive 

procedimentais, de que foi munido pelo sistema vigente. Se foi possível a 

reafirmação de conquistas alcançadas pelo SUS, contudo, este mesmo horizonte 

pesquisado indicou que ainda restam expectativas por cumprir e problemas a 

solucionar. A incidência do princípio da sustentabilidade abre espaço a 

questionamentos acerca da fragmentação da cobertura (relacionados aos princípios 

da integralidade e da igualdade, assim como à problemática da gratuidade dos 

serviços e ações de saúde), da fragmentação setorial (especialmente relevante no 

que atine à tensão entre o princípio da unicidade e o jogo de relações 

públicoprivadas na prestação de assistência à saúde) e da fragmentação 

institucional (traduzida nas relações público-público, ou seja, nos espaços de 

recíproca conformação entre os princípios da descentralização, regionalização e 

municipalização da saúde), colocando em xeque o êxito da Reforma Sanitária. O 

princípio da sustentabilidade ainda coloca indagações nos campos do financiamento 

da saúde e do controle social, ademais de contestar a abordagem que se tem dado 

ao fenômeno da chamada “judicialização da saúde”, demandando novos caminhos 

para a solução dessas contendas. 

Pensar o SUS numa perspectiva de sustentabilidade é pensar não somente 

em sua viabilidade e equilíbrio econômico, o que já seria bastante importante; mais 

que isso, porém, é também dar especial relevância ao atendimento dos objetivos 

constitucionais, buscando “construir de uma sociedade livre, justa e solidária”, 

“garantir o desenvolvimento nacional”, “erradicar a pobreza e a marginalização”, 

“reduzir as desigualdades sociais e regionais”, “promover o bem de todos”, enfim. A 



proteção e promoção da saúde perpassam tais desideratos e, no marco 

constitucional brasileiro, as políticas e ações concretas que intentem realizá-las se 

dão por intermédio do sistema de saúde consubstanciado pelo SUS. O 

aprimoramento do SUS, como garantia institucional e no que aluda às demais 

dimensões pelas quais se efetiva o direito à saúde, passa por um processo de 

interpretação-aplicação conjuminado ao princípio da sustentabilidade – e esta 

conclusão, mais do que um fechamento, é abertura para toda uma nova série de 

possíveis e prementes investigações. Se o princípio da sustentabilidade não é “a” 

chave para todos esses problemas, conforme se afirmou no trabalho, perquirir sobre 

o âmbito de proteção dessa norma constitucional, especialmente no que respeite à 

proteção constitucional da saúde, certamente incrementará o debate e abrirá 

caminho para que se investiguem outros possíveis efeitos decorrentes de sua 

dimensão objetiva, podendo-se cogitar de um dever de sustentabilidade – aqui 

voltado à proteção da saúde e à garantia de qualidade de vida, numa perspectiva de 

justiça social e intergeracional. 

Que em lugar de uma certa frustração, que o sentimento de pequenez frente 

ao (des)conhecimento sempre traz, tais assertivas sirvam como incentivo à 

persistência, à disponibilidade para enfrentar novos desafios e a ulteriores 

desdobramentos da pesquisa até aqui realizada. 
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